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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

SEMANÁRIO OFICIAL
PORTARIA Nº 086 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2012/119073 de 14 de novembro de 2012.

R E S O L V E: conceder a ELICENEA CARMEM DA SILVA
MARAVILHA, matrícula nº. 55.820-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da
classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 087 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2012/121859 de 23 de novembro de 2012.

R E S O L V E: conceder a PAULO JOSÉ DE MELO
CAVALHEIRO, matrícula nº. 59.662-1, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da
classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 088 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2012/132871 de 21 de dezembro de 2012.

R E S O L V E: conceder a ISMAEL XAVIER DE ARAUJO,
matrícula nº. 59.868-2, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da classificação
1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 089 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001407 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a MARIA ANALENE SOARES
AZEVEDO, matrícula nº. 59.804-6. lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional
da classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 090 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001950 de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a RENEE SANTOS DA SILVA
ALVES, matrícula nº. 59.580-2, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da
classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edição Extra
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº. 091 Em, 04 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Ofício nº 018/GAPRE,
de 18 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: colocar à disposição do GABINETE DO
PREFEITO, o servidor JOSÉ LYNDON JOHNSON DE FIGUEIREDO, matrícula nº
24.671-9, lotado na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, até 31 de dezembro de
2013.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de
janeiro de 2013.

PORTARIA Nº 092 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/002151 de 09 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a JOANA DARC DOS SANTOS
LIMA, matrícula nº. 59.540-3. lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da
classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 093 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/002179 de 09 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a FERNANDA VIRGINIA ARANHA
ARRUDA, matrícula nº. 59.570-5. lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da
classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 094 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2013/003025, de 11 de janeiro de 2013.

RESOLVE: de acordo com os artigos nº 26, inciso I, e 28 §§ 1º e
2º da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento do servidor
CARLOS HENRIQUE SANTOS DE MORAIS, matrícula nº 59.550-1, ocupante do cargo
de Professor da Educação Básica II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para
freqüentar Curso de Mestrado em Matemática, oferecido pela Universidade Federal da
Paraíba, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 095 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2012/130992, de 18 de dezembro de 2012.

RESOLVE: de acordo com os artigos nº 26, inciso I, e 28 §§ 1º e
2º da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar o afastamento do servidor
LUIS HENRIQUE MENDES DE MELO, matrícula nº 59.651-5, ocupante do cargo de
Professor da Educação Básica II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para
freqüentar Curso de Mestrado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, oferecido pela
Universidade Federal da Paraíba, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 096 Em, 06 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2012/118047 de 12 de novembro de 2012.

R E S O L V E: conceder a ANA PATRICIA BEZERRA DE
OLIVEIRA, matrícula nº. 55.857-5. lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional
da classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 097 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001809 de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a SIMONE FERREIRA DA SILVA,
matrícula nº. 59.807-1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 098 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que consta do processo
nº. 2013/001265 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a JARLENE GARCIA DA SILVA,
matrícula nº. 59.858-5, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 099 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001243 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a MARIA DA SALETE CARNEIRO
KANEKI, matrícula nº. 59.914-0, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da
classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 100 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001258 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ANA PAULA PEREIRA DE
ARAÚJO, matrícula nº. 59.544-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da
classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 101 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001295 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a MARTA LEONORA BATISTA
DOS SANTOS, matrícula nº. 59.585-3, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional
da classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 102 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001712 de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ANA MARIA MENDES
BARREIRO NUNES, matrícula nº. 59.773-2, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão
funcional da classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 103 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001881 de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ANDRE FERNANDES DE
ALBUQUERQUE, matrícula nº. 59.609-4, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional
da classificação 1.11.01.01.01, para classificação 1.11.01.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 104 Em, 07 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001906 de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a MARIA DAS NEVES CELESTINO,
matrícula nº. 59.931-0, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 105 Em, 07 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2013/010132 de 04 de fevereiro de 2013.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, JOÃO BOSCO GOMES DE MEDEIROS, matrícula nº. 32.875-8, ocupante do
cargo de Médico, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 04 de
fevereiro de 2013.

PORTARIA N.º 106 Em, 07 de janeiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2013/012161 de 07 de fevereiro de 2013.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso I, da Lei nº.
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), exonerar, a
pedido, MARIA DAS NEVES SOUZA FEITOSA DA PAIXÃO, matrícula nº. 71.825-4,
ocupante do cargo de SANITARISTA, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 18 de janeiro
de 2013.

PORTARIA Nº 107 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001197 de 07 de janeiro de 2013

R E S O L V E: conceder a CARLOS ALBERTO CIRILO
VIEIRA, matrícula nº. 09.796-9, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da
classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 108 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001205 de 07 de janeiro de 2013

R E S O L V E: conceder a DULCE REGINA PINTO ROLIM,
matrícula nº. 59.586-1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da classificação
1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 109 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001747 de 08 de janeiro de 2013

R E S O L V E: conceder a FRANCISCO RODRIGUES
TENORIO, matrícula nº. 59.542-0, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da
classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 110 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001683 de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a VIVIANE LIMA DOS SANTOS,
matrícula nº. 59.553-5, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 112 Em, 14 de fevereiro de 2013.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no
Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e de acordo com o Processo nº 2012/012156
e Ofício nº 0143/SMS de 31 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: autorizar permanecer à disposição da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, para prestar serviço na Estação Cabo
Branco – Ciência Cultura e Artes, o servidor MARCOS JERONIMO ROQUE
BARRETO, matrícula nº 32.993-2, ocupante do cargo de Artífice, lotado na
SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de dezembro de 2013.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 113 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/003807 de 15 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a CRISTIANE DE CARVALHO
COSTA, matrícula nº. 59.873-9, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do
cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA II, progressão funcional da
classificação 1.11.02.01.01, para classificação 1.11.02.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 114 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001882 de 08 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a MARIA IRACEMA GONÇALVES
DE FREITAS, matrícula nº. 59.883-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional
da classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 115 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001397 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a JUSSARA ALVES GOMES,
matrícula nº. 59.916-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.01.01, para classificação 1.11.01.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 116 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/001160 de 07 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a IPONEIDE PEREIRA DA SILVA
ALBUQUERQUE, matrícula nº. 59.601-9, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional
da classificação 1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 117 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/000637 de 03 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ZENILDA MOREIRA BULHÕES,
matrícula nº. 59.709-1, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 118 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/000407 de 03 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a NEY ROBSON DANTAS LEITE,
matrícula nº. 59.857-7, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BASICA I, progressão funcional da classificação
1.11.01.02.01, para classificação 1.11.01.03.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 119 Em, 14 de fevereiro de 2013

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de
janeiro de 2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 60/2010 e tendo em vista o que
consta do processo nº. 2013/002928 de 11 de janeiro de 2013.

R E S O L V E: conceder a ARILU DA SILVA
CAVALCANTE, matrícula nº. 59.725-2, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
ocupante do cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, progressão funcional da
classificação 1.11.05.01.01, para classificação 1.11.05.02.01.

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

FUNJOPE

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE

PAIXÃO DE CRISTO 2013 - Edital 2013 – Chamamento Publico N° 01/2013

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Fundação Cultural de João Pessoa -
FUNJOPE, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital de SELEÇÃO PARA O
ESPETÁCULO PAIXAO DE CRISTO, na forma a seguir especificada.

RESOLVE:

Artigo 1º - ALTERAR o anexo II do Edital supracitado, nos seguintes termos:

2. REQUISITOS
Onde se lê:

CRONOGRAMA
Divisão de Artes Cênicas – PAIXÃO DE CRISTO 2013
Calendário de execução
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Nº DESCRIÇÃO DATA MES
01 Publicação do Edital 01/02 a

11/02
Janeiro e
fevereiro

02 Inscrição de proposta 12/02 a
15/02

Fevereiro

04 Análise de Mérito Cultural 16 a 17/02 Fevereiro
05 Divulgação dos projetos aptos para entrega

da documentação
18/02 Fevereiro

06 Prazo para entrega da documentação 19 a 20/02 Fevereiro
07 Resultado 21/02 Fevereiro
08 Prazo para recurso 22 a 25/02 Fevereiro
09 Homologação e resultado final 26/03 Março
10 Apresentação de Cronograma de atividades 28/03 Março
11 1ª Parcela do pagamento 04/03 Março
12 2ª Parcela do pagamento 14/03 Março
13 3ª Parcela do pagamento (até 30 dias após o

evento)
30/04 Abril

14 Resultado Final - Apresentações 28 a 31 Março
15 Prestação de Contas Até 30/05 Abril

Maurício Navarro Burity
Diretor Executivo

Leia –se:

CRONOGRAMA
Divisão de Artes Cênicas – PAIXÃO DE CRISTO 2013
Calendário de execução

Nº DESCRIÇÃO DATA MES
01 Publicação do Edital 01/02 a

11/02
Janeiro e
fevereiro

02 Inscrição de proposta 13/02 a
19/02

Fevereiro

04 Análise de Mérito Cultural 20/02 Fevereiro
05 Divulgação dos projetos aptos para entrega

da documentação
21/02 Fevereiro

06 Prazo para entrega da documentação 22/02 Fevereiro
07 Resultado 23/02 Fevereiro
08 Prazo para recurso 25 e 26/02 Fevereiro
09 Homologação e resultado final 27/03 Março
10 Apresentação de Cronograma de atividades 28/03 Março
11 1ª Parcela do pagamento 04/03 Março
12 2ª Parcela do pagamento 14/03 Março
13 3ª Parcela do pagamento (até 30 dias após o

evento)
30/04 Abril

14 Resultado Final - Apresentações 28 a 31 Março

Artigo 2° - Resolve por bem retirar o item 10.6 – O proponente selecionado deverá
apresentar PRESTAÇÃO DE CONTAS dos valores utilizados no prazo máximo de 60
(sessenta) dias após a realização do evento.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo
inalteradas as demais disposições do Edital.
.

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2013

Expediente nº 004/02013

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM/JP, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no artigo 136, inciso II e III da Lei Municipal nº 10.684/05, Resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

PROCESSO INTERESSADO MATRÍCULA ASSUNTO RESULTADO

2012/115058 SEVERINA FELIPE DA SILVA 00.605-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA DEFERIMENTO

2012/134160 ADIRAMELIA CESAR NÓBREGA VIEIRA 02.008-7 IMPLANTAÇÃO DE DOCÊNCIA DEFERIMENTO

2012/126912 JANETE QUEIROZ MARTINS 02.189-0 IMPLANTAÇÃO DO PÓ DE GIZ DEFERIMENTO

2012/126658 DISCIOLA MARTINS PAIVA 02.091-5 IMPLANTAÇÃO DO PÓ DE GIZ DEFERIMENTO

2012/125008 MARIA LÚCIA MEIRELES DE LIMA PINHO 04.206-4 REVISÃO DE PROVENTOS DEFERIMENTO

2012/128278 CELIA MOURA CORREIA GUEDES 07.551-5 IMPLANTAÇÃO DO PÓ DE GIZ DEFERIMENTO

2012/129663 MARIA DA PENHA ROCHA RODRIGUES 95.026-2 REVISÃO DE PENSÃO INDEFERIMENTO

2013/010639 MARISA PEREIRA DO NASCIMENTO 04.295-1 IMPLANTAÇÃO DE DOCÊNCIA DEFERIMENTO

2013/004426 MARIA LUCIA VIDAL 07.429-2 IMPLANTAÇÃOD O PÓ DE GIZ DEFERIMENTO

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2013.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO



Pág. 008/12    *    n° 1359    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 10 a 16 de fevereiro de 2013

R$ 22,40 (vinte e dois reais e quarenta centavos), Item 23.5 – R$ 0,36 (trinta e seis centavos), Item
23.7 – R$ 0,35 (trinta e cinco centavos), Item 32.1 – R$ 67,00 (sessenta e sete reais), Item 32.2 – R$
56,00 (cinqüenta e seis reais), Item 32.3 – R$ 54,00 (cinqüenta e quatro reais), Item 32.4 – R$ 54,00
(cinqüenta e quatro reais), Item 32.5 – R$ 54,00 (cinqüenta e quatro reais), Item 32.8 – R$ 53,00
(cinqüenta e três reais), Item 32.9 – R$ 53,00 (cinqüenta e três reais).
Valor Global: R$ 99.800,00 (noventa nove mil e oitocentos reais).

João Pessoa, 16 de janeiro de 2013.

EXTRATO Nº 001/2013 – Contrato 007/2012

ORIGEM: Processo Administrativo n.º132760/2012

OBJETO: Construção e implantação de uma viga.

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO.

CONTRATADO: HD ELETROMETALÚRGICA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias, a partir da data de assinatura do
contrato.

VALOR GLOBAL: R$14.700,00 (quatorze mil e setecentos) reais

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Funcional Programática:
11.333.5379.2.751 – Concessão de
Empréstimo Orientado Produtivo. Elemento
Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica; Código Reduzido:
8215.

DATA DA ASSINATURA: 12.12.2012

Raimundo Nunes Pereira
Secretário

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2013 - SEDEC

Ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, Secretário de
Educação e Cultura do Município, CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e domiciliado
nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 061/2012 – SEDEC, cujo objetivo
fora a eventual Aquisição de Material Esportivo para os alunos da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2012/018676/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
eventual Aquisição de Material Esportivo para os alunos da Rede Municipal de Ensino,
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

EXTRATO Nº 009/2013 DO TERMO ADITIVO Nº 02/2013 DO CONTRATO Nº 063/2012
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL SANTA ISABEL PARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE

HEMODIÁLISE.

OBJETIVO: Alteração da Cláusula:

SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

SUS

Classificação Funcional Programática 13.301.10.302.5139.1484- Construir, Reformar,
Ampliar e Equipar Serviços de Saúde da Rede Hospitalar Municipal – Elemento de despesa
– 44.90.51 – Obras e Instalações; Código de Despesa: 12818.

SEXTA- DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO-

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 297.485,04 (duzentos e
noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), correspondente
à aquisição do objeto do presente Contrato e à prorrogação da vigência do contrato.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): COMTÉRMICA COMERCIAL TÉRMICA LTDA.

DATA DA ASSINATURA: 20.01.2013

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

EXTRATO

EXTRATO DE ADESÃO

Instrumento: Adesão à Ata de Registro de Preços nº.024/2012 referente ao Pregão Presencial
nº.001/2012, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Objeto: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos, destinada à Secretaria de
Desenvolvimento Urbano – SEDURB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa V.N. Comércio e Distribuidora Ltda.
Processo nº: 2012/095549 (SEDURB)
Signatários: Sr.Assis Freire, pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e o Sr. Luiz Soares da
Silva Filho, pela empresa V.N. Comércio e Distribuidora Ltda.
Recursos Financeiros:
-09.103.23.692.5191.2281 - Elemento de despesa – 3.3.90.30-00.

Valor Unitário: Item 14.1 – R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos), Item 14.2 – R$ 1,40 (um real e
quarenta centavos), Item 14.3 – R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos), Item 14.4 – R$ 1,20 (um
real e vinte centavos), Item 14.5 – R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos), Item 14.6 – R$ 1,00
(um real), Item 14.9 – R$ 0,50 (cinqüenta centavos), Item 14.10 – R$ 8,00 (oito reais), Item 14.11-
R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos), Item 14.12 – R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos), Item
14.13 – R$ 0,90 (noventa centavos), Item 14.14 – R$ 0,25 (vinte e cinco centavos), Item 14.15 – R$
0,25 (vinte e cinco centavos), Item 14.16 – R$ 0,40 (quarenta centavos), Item 14.17 – R$ 5,80
(cinco reais e oitenta centavos), Item 14.18 – R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos), Item 14.19 –
R$ 9,00 (nove reais), Item 14.20 – R$ 6,00 (seis reais), Item 14.21 – R$ 1,00 (um real), Item 14.22
– R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos), Item 14.23 – R$ 6,50 (seis reais e cinqüenta centavos),
Item 14.24 – R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos), Item 14.25 – R$ 1,80 (um real e oitenta
centavos), Item 14.26 – R$ 0,50 (cinqüenta centavos), Item 23.1 – R$ 9,00 (nove reais), Item 23.2 –
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 061/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da
Nota de Empenho pelo Contratado.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 05 de Fevereiro de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: MD DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 10.365.996/0001-92

FONE: (83)3238-6280
ENDEREÇO: Rua: Elias Pereira de Araujo, 562- Sala A – Mangabeira I - João

Pessoa/PB
CEP: 58.056-010

CÓD. ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1170401208 37 Unid.

Calça em gabardine social
- com bolsos atrás e lateral
na cor branca. – tamanhos:

36=10; 38=30; 40=30.

70
R$ 25,00

(Vinte e cinco
reais)

R$ 1.750,00
(Hum mil,

setecentos e
cinqüenta

reais)

MD

1170401221
39 Unid.

Macaquito em tecido
florido - (popeline,

algodãozinho e/ou viscose).
Confecção sobre medida

individual com prova.
(modelos anexo VII).

70
R$ 33,00

(Trinta e Três
reais)

R$ 2.310,00
(Dois mil,
trezentos e
dez reais)

MD

Valor Global dos Itens de R$ 4.060,00 (Quatro mil e sessenta reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

9872/ 9873/
9877/ 9879/
9880/ 9883

10.102.12.361.5399.4064
3.3.90.30/
4.4.90.52

00 (Recursos Ordinários), 03
(Recursos do FUNDEB) e 11
(Recursos do FNDE – Salário

Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor (a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 061/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;
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9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de
despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento
convocatório é de competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de
sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.
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13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/018676- SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 061/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 061/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da
Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto
e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada conforme, vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2013 - SEDEC

Ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, Secretário de
Educação e Cultura do Município, CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e domiciliado
nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 061/2012 – SEDEC, cujo objetivo
fora a eventual Aquisição de Material Esportivo para os alunos da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2012/018676/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
eventual Aquisição de Material Esportivo para os alunos da Rede Municipal de Ensino,
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
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c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 061/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da
Nota de Empenho pelo Contratado.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 05 de Fevereiro de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: HML COMERCIAL LTDA
CNPJ: 05.393.059/0001-00
FONE/FAX: (83)3238-9393

END.: Rua Josefa Taveira, 354, Mangabeira I – João Pessoa - PB
CEP: 58.055-000

CÓD. ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1110302122
08 Unid.

Bola de futsal – termotec
sem costura em pu-ultra

100% - circunferência 61- 64
cm – peso entre 410- 440 g –

acabamento interno em
câmara airbility, miolo slip

system removível e
lubrificado- modelo 2012.

240
R$ 107,00

(Cento e sete
reais)

R$
25.680,00
(Vinte e

cinco mil,
seiscentos e

oitenta
reais)

PENALTY

1110302122
09 Unid.

Bola de futsal – termotec
sem custura em pu ultra

100%, circunferência de 55-
59 cm- peso entre 350- 380g

– acabamento interno em
câmara airblilty, miolo slip

system removível e
lubrificado – modelo 2012.

240
R$ 85,00
(Oitenta e

cinco reais)

R$
20.400,00

(Vinte mil e
quatrocentos

reais)

PENALTY

Valor Global dos Itens de R$ 46.080,00 (Quarenta seis mil e oitenta reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

9872/ 9873/
9877/ 9879/
9880/ 9883

10.102.12.361.5399.4064
3.3.90.30/
4.4.90.52

00 (Recursos Ordinários), 03
(Recursos do FUNDEB) e 11
(Recursos do FNDE – Salário

Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor (a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 061/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.
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III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de
despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento
convocatório é de competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de
sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.
13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/018676- SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 061/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 061/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da
Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto
e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada conforme, vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2013 - SEDEC

Ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de 2013, a Secretaria de Educação e Cultura,
com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria - João Pessoa (PB), inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 08.806.721/0001-03, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. Luiz de Sousa Junior, Secretário de
Educação e Cultura do Município, CPF/MF n°. 414.590.754-04, residente e domiciliado
nesta Capital, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Presencial SRP nº. 061/2012 – SEDEC, cujo objetivo
fora a eventual Aquisição de Material Esportivo para os alunos da Rede Municipal de
Ensino, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2012/018676/SEDEC, a
qual constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no
art. 15 da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº. 5.717/2006, segundo as
cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
eventual Aquisição de Material Esportivo para os alunos da Rede Municipal de Ensino,
cujos quantitativos, especificações, preços, e fornecedores foram previamente definidos
através do procedimento licitatório em epígrafe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a SERCRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, localizada
em João Pessoa/PB, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas no art.
8º do Decreto nº. 5.717/2006.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, retirada
da nota de empenho e assinatura do contrato;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de
penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente ARP;

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação, na presente ARP.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
PRÉVIO E DO PARTICIPANTE A POSTERIORI;

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através
de gestor próprio indicado, obrigam-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens
verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;

b) informar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quanto à aceitação ou não
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a
manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;

c) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no termo de
referência (anexo II do edital de licitação pregão presencial srp nº. 061/2012/SEDEC;

d) fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na
presente ARP;

e) entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão
participante Prévio ou participante a Posteriori da presente ARP;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente ARP;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente ARP;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s)
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução
das obrigações assumidas na presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais,
relativos ao (s) material (ais) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de
licitação, após os lances, se for o caso;

l) a Contratada ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, de acordo com a
necessidade da SEDEC, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da
Nota de Empenho pelo Contratado.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua
assinatura, vigorando até o dia 05 de Fevereiro de 2014.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as especificações do (s) material (ais)
registrados nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

EMPRESA: W. R. COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 08.685.277/0001-07

FONE: (35) 3231-4950
ENDEREÇO: R TAPAJOS – Nº 40 – JARDIM UMUARAMA – TRÊS

CORAÇÕES/MG
CEP: 37.410-000

CÓD. ITEM UNID. PRODUTO / DISCRIMINAÇÃO QUANT.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1110302074
06 Unid.

Bola de beach soccer –
termotec confeccionada em

pu-ultra 100% -
circunferência 68 a 69 cm-

peso entre 420 -450g –
câmara airbility – miolo slip

system removível e
lubrificado- modelo 2012.

30

R$ 82,00
(Oitenta e

dois
reais)

R$ 2.460,00
(Dois mil,

quatrocentos
e sessenta

reais)

PENALTY

1110302124
7 Unid.

Bola de futebol de campo –
circunferência 68 a70 cm-

com peso entre 410- 450g –
costurada ,câmara airbility –

miolo slip system removível e
lubrificado oficial em pu-ultra

100% - termotec-
modelo2012.

240

R$ 77,00
(Setenta e

sete
reais)

R$
18.480,00
(Dezoito

mil,
quatrocentos

e oitenta
reais)

PENALTY
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111032113
14 Unid.

Bola de basquete-
matrizada - circunferência

72 a 74cm – peso entre 510-
565g, câmara airbility-

microfibra com miolo slip
system removível e

lubrificado nas cores: azul
com amarelo.

60

R$ 138,00
(cento e
trinta e

oito reais)

R$ 8.280,00
(Oito mil,
duzentos e

oitenta
reais)

PENALTY

1110322016 17 Unid.

Bola de borracha -
circunferência 57 a 59 cm, peso
entre 250-270g- matrizada com

miolo de borracha.

180
R$ 16,00

(Dezesseis
reais)

R$ 2.880,00
(Dois mil,

oitocentos e
oitenta
reais)

PENALTY

1110301048
21 Unid.

Arco (bambolê) confeccionado
em plástico resistente - tamanho
médio com diâmetro entre 70 a75

cm com parede de 20 mm,
emenda colocada e reforçada-

cores acentuadas.

2.500

R$ 1,48
(Hum real
e quarenta

e oito
centavos)

R$ 3.700,00
(Três mil e
setecentos

reais)

AM

1110312037 31 Unid.
Peteca - modelo sanduíche com

pena sintética na cor branca.
950

R$ 3,50
(Três reais

e
cinqüenta
centavos)

R$ 3.325,00
(Três mil,
trezentos e

vinte e
cinco reais)

PTG

Valor Global dos Itens de R$ 39.125,00 (Trinta e nove mil, cento e vinte e cinco reais)

As informações orçamentárias e financeiras estarão assim dispostas:

Código Classificação Natureza Fonte de Recursos

9872/ 9873/
9877/ 9879/
9880/ 9883

10.102.12.361.5399.4064
3.3.90.30/
4.4.90.52

00 (Recursos Ordinários), 03
(Recursos do FUNDEB) e 11
(Recursos do FNDE – Salário

Educação).

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR
deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo (a) Supervisor (a) da Seção de
Informática, ou outro formalmente designado;

Parágrafo primeiro – Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº. 10.431 de 11de abril de
2005, publicada no SO nº. 952, no ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor
correspondente a 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre a fatura referente ao objeto
ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS
PEQUENOS NEGÓCIOS;

Parágrafo segundo – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de
confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal através da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, bem como com o TST através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Parágrafo terceiro – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações
fixadas na presente ARP, disposto no item 29 do edital de licitação Pregão Presencial
SRP nº. 061/2012, observado o disposto na cláusula segunda da minuta do contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR,
nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a
preferência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumida (s) do
objeto, como também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº. 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93;

Parágrafo único – a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu
custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao mercado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
DO FORNECEDOR

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as
condições da presente ARP;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato nos prazos
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente
Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com
despacho fundamentado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR /SEDEC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos
celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções:

I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o
caso, em que se confere prazo para adoção de medidas corretivas cabíveis;

II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato,
observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.

III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de
2011.

§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do
primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I – 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor/contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

II – 12 (doze) meses, nos casos de:
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação
e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:
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I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do
parágrafo anterior, ou

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

13.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de
despesa das Secretarias/Órgãos e entidades públicas.

Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento
convocatório é de competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal.

13.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do
caput do item 32.1 do instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de
sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

II – nome e CPF de todos os sócios;

III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento;

IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção;

V – número do processo; e

VI – data da publicação.

13.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.

13.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEDEC, a seu exclusivo
Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições
editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o ITEM as seguintes
hipóteses:

13.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEDEC sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

13.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha
iniciado a execução dos serviços, objeto desta licitação, no caso de ter sido
solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso não aceita.

13.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,
e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública,
licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita,

mercadoria falsificada ou deteriorada;
III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade

da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente,

mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos
documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 2012/018676- SEDEC;
b) Edital do Pregão Presencial SRP nº. 061/2012-SEDEC e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);
d) Ata da sessão do Pregão Presencial SRP nº. 061/2012.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o
foro da Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar eu, Anatilde Eleonore Teixeira
Travassos, Presidente da Comissão de Registro de Preços, Gláucia Kaline Alves da
Fonsêca Carvalho, Jerlane Carla Chacon Santos da Silva, Carlos Gomes de Araújo Neto
e Wilma Maria Siqueira de Andreza que compõem a Comissão de Registro de Preços,
lavramos a presente Ata de Registro de Preços, que lida e achada conforme, vai assinada
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 364 A 367/2012

Processo Licitatório nº 249/2012 Pregão Presencial nº 120/2012

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR III.
A Secretária de Saúde do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram

conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Presencial nº 120/2012, devidamente
homologada, RESOLVE, nos termos da Lei n° 8.666/93, do Decreto nº 3.931/2001, e do Decreto
Municipal nº 5.717/2006 e das demais normas legais aplicáveis, tornar publico o Extrato da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS do objeto do presente Pregão:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 364/2012
MULTQUIL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME - CNPJ: 41.116.302/0001-07

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V.Unit. R$ V.Total R$

1 366 UND

Organizador Multiuso c/ alça 3 litros -
Comprimento: 27,5cm, largura 20,5cm;
Altura: 10,5cm; capacidade: 3 litros.
Descrição: Produto anatômico, não tóxico,
durável, leve, prático. Pode ser utilizado para
guardar pequenos utensílios e alimentos.
Exclusivo organizador com alça. Exclusiva
tampa com trava de segurança nas laterais.
Pode ser utilizado em geladeira e freezer.
Acompanha manual de instrução.

SANREMO
S/A

12,73 4.659,18

2 442 UND

Organizador Multiuso c/ alça 5,6 litros -
Comprimento: 34cm, largura 25cm; Altura:
13cm; capacidade: 5,6 litros. Descrição:
Produto anatômico, não tóxico, durável, leve,
prático. Pode ser utilizado para guardar
pequenos utensílios e alimentos. Exclusivo
organizador com alça. Exclusiva tampa com
trava de segurança nas laterais. Pode ser
utilizado em geladeira e freezer. Acompanha
manual de instrução.

SANREMO
S/A

16,20 7.160,40

3 450 UND

Organizador Multiuso c/ alça 10 litros -
Comprimento: 40cm, largura 29,5cm; Altura:
15cm; capacidade: 10 litros. Descrição:
Produto anatômico, não tóxico, durável, leve,
prático. Pode ser utilizado para guardar
pequenos utensílios e alimentos. Exclusivo
organizador com alça. Exclusiva tampa com
trava de segurança nas laterais. Pode ser
utilizado em geladeira e freezer. Acompanha
manual de instrução.

SANREMO
S/A

25,55 11.497,50

4 435 UND

Organizador Multiuso c/ alça 12 litros -
Comprimento: 40cm, largura 29,5cm; Altura:
15cm; capacidade: 12 litros. Descrição:
Produto anatômico, não tóxico, durável, leve,
prático. Pode ser utilizado para guardar
pequenos utensílios e alimentos. Exclusivo
organizador com alça. Exclusiva tampa com
trava de segurança nas laterais. Pode ser
utilizado em geladeira e freezer. Acompanha
manual de instrução.

SANREMO
S/A

28,58 12.432,30

TOTAL GERAL R$ 35.749,38

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 365/2012
ASSISTMÉDICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA - ME - CNPJ: 03.761.081/0001-30

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V.Unit. R$ V.Total R$

5 100 UND Braçadeira em nylon em Velcro. PREMIUM 14,70 1.470,00

6 200 UND Manguitos de borracha e tubo flexível. PREMIUM 7,85 1.570,00

7 100 UND Pêra. PREMIUM 5,50 550,00

8 100 UND
Válvula de precisão metálica – fácil de
ajustar.

PREMIUM 5,81 581,00

10 150 UND
Estetoscópio adulto – aparelho de
ausculta, auscultador adulto.

PREMIUM 13,00 1.950,00

11 100 UND
Estetoscópio infantil – Aparelho de
ausculta, auscultador infantil .

PREMIUM 13,69 1.369,00
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12 1.000 UND

Óculos para fototerapia - protetor ocular
executado em qualquer material
resistente opaco, estéril ou esterilizado,
com tela de algodão, película ou filme
flexível plástico, ou fibra celulósica
prensada, ou ainda uma conjugação
desses materiais, com conformação
anatômica, possibilitando sua oposição
superficial às órbitas oculares, adaptado-
se, por meio de recorte em sua porção
mediana, à projeção do nariz. O protetor
constitui de um tampão posicionado sobre
as órbitas oculares, um cordão ou fita de
fixação e uma passante ou ranhura para
a passagem do cordão de fixação.
Medidas: 3 cm x 9 cm (Largura x
comprimento para o tampão ocular); 1,25
x 30 cm (largura x comprimento para o
passante do cordão); 1 cm de largura
para o cordão de fixação;

IMPACTO 14,99 14.990,00

45 15 UND
Braçadeira adulto com manguito 01 via
com conector para monitor OMNIMED

OMNIMED 165,50 2.482,50

47 15 UND
Sensor de temperatura cutânea para
monitor OMNIMED

OMNIMED 132,50 1.987,50

48 15 UND
Cabo paciente 05 vias com kit rabicho
para monitor OMNIMED

OMNIMED 350,00 5.250,00

49 15 UND
Sensor de dedo adulto tipo silicone para
monitor OMNIMED

OMNIMED 585,00 8.775,00

50 15 UND
Sensor de de infantil tipo Y para monitor
OMNIMED

OMNIMED 585,00 8.775,00

51 15 UND
Sensor de dedo Neonatal em silicone
MNIMED TEC NELLCOR com cabo
extensor

OMNIMED 898,60 13.479,00

52 15 UND
Braçadeira pediátrica com manguito 0 via
com conector para monitor OMNIMED

OMNIMED 165,50 2.482,50

TOTAL GERAL R$ 65.711,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 366/2012
IMPACTO PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP - CNPJ: 08.311.856/0001-90

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V.Unit. R$ V.Total R$

33 5 UND

Circuitos CPAP nasal, infantil, para ser
utilizado no Babypap Neonatal infantil da
marca: FANEM, modelo: 1150 – S, sendo
cada circuito composto de:
Conector 22mm; Tubo azul corrugado
1,2m; Cotovelo
90°; Tubo branco conjugado 1,20 m;
Cânula nasal; Cotovelo inspiratório
direto; Gorro Banda – touca – infantil
com velcro; Linha de pressão e cotovelo
expiratório esquerdo. Tamanho: 00.

IMPACTO 145,00 725,00

34 6 UND

Circuitos CPAP nasal, infantil, para ser
utilizado no Babypap Neonatal infantil da
marca: FANEM modelo: 1150 –S, sendo
cada circuito composto de:
Conector 22 mm; Tubo azul corrugado
1,2m; Cotovelo 90°; Tubo branco
conjugado 1,20 m; Cânula nasal;
Cotovelo inspiratório direto; Gorro Banda
– touca – infantil com velcro; Linha de
pressão e cotovelo expiratório esquerdo.
Tamanho: 0.

IMPACTO 145,00 870,00

35 6 UND

Circuitos CPAP nasal, infantil, para ser
utilizado no Babypap Neonatal infantil da
marca: FANEM modelo: 1150 –S, sendo
cada circuito composto de:
Conector 22 mm; Tubo azul corrugado
1,2m; Cotovelo 90°; Tubo branco
conjugado 1,20 m; Cânula nasal;
Cotovelo inspiratório direto; Gorro Banda
– touca – infantil com velcro; Linha de
pressão e cotovelo expiratório esquerdo.
Tamanho: 01.

IMPACTO 145,00 870,00

36 6 UND

Circuitos CPAP nasal, infantil, para ser
utilizado no Babypap Neonatal infantil da
marca: FANEM modelo: 1150 –S, sendo
cada circuito composto de:
Conector 22 mm; Tubo azul corrugado
1,2m; Cotovelo 90°; Tubo branco
conjugado 1,20 m; Cânula nasal;
Cotovelo inspiratório direto; Gorro Banda
– touca – infantil com velcro; Linha de
pressão e cotovelo expiratório esquerdo.
Tamanho: 02.

IMPACTO 145,00 870,00

37 5 UND

Circuitos CPAP nasal, infantil, para ser
utilizado no Babypap Neonatal infantil da
marca: FANEM modelo: 1150 –S, sendo
cada circuito composto de:
Conector 22 mm; Tubo azul corrugado
1,2m; Cotovelo 90°; Tubo branco
conjugado 1,20 m; Cânula nasal;
Cotovelo inspiratório direto; Gorro Banda
– touca – infantil com velcro; Linha de
pressão e cotovelo expiratório esquerdo.
Tamanho: 03.

IMPACTO 145,00 725,00

38 2 UND

Circuitos CPAP nasal, infantil, para ser
utilizado no Babypap Neonatal infantil da
marca: FANEM modelo: 1150 –S, sendo
cada circuito composto de:
Conector 22 mm; Tubo azul corrugado
1,2m; Cotovelo 90°; Tubo branco
conjugado 1,20 m; Cânula nasal;
Cotovelo inspiratório direto; Gorro Banda
– touca – infantil com velcro; Linha de
pressão e cotovelo expiratório esquerdo.
Tamanho: 04.

IMPACTO 145,00 290,00

TOTAL GERAL R$ 4.350,00

26 8 UND Lâmina reta para laringoscópio nº 00.
MD/MILLER
CONVENCIO

NAL
90,00 720,00

27 8 UND Lâmina reta para laringoscópio nº 0.
MD/MILLER
CONVENCIO

NAL
75,00 600,00

28 8 UND Lâmina reta para laringoscópio nº 01.
MD/MILLER
CONVENCIO

NAL
75,00 600,00

29 4 UND Lâmina reta para laringoscópio nº 02.
MD/MILLER
CONVENCIO

NAL
75,00 300,00

30 8 UND
Capacete modelo 016 para
oxigenoterapia, tamanho nº 01 - Para RN
com peso inferior a 1.000g.

MD/MILLER
CONVENCIO

NAL
75,00 600,00

39 12 UND
Circuito de ventilador Neonatal para ser
utilizado no ventilador da marca:
Intermed, contendo: Traqueia, joelho,
válvula de exalação e jarra.

INTERMED 1.599,00 19.188,00

TOTAL GERAL R$ 28.088,00

João Pessoa, 19 de dezembro de 2012.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2013

Ratifico, por este termo, a Dispensa de Licitação n° 04/2013, referente à locação de imóvel não

residencial, destinado ao funcionamento da CASA LAR FEMININA, localizado à Rua Francisca

Moura, nº 150, Centro, nesta Capital-PB, em favor de ARISTEU CASIMIRO DE OLIVEIRA,

portador do CPF sob o nº. 162.069.834-04, no valor mensal de R$2.124,40 (dois mil cento e vinte e

quatro reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$25.492,80 (vinte e cinco mil

quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), para um período de 12 (doze) meses, com

fulcro no Artigo 24, inc. X, Art.55, inc. III e Art. 65, § 8º da Lei n º 8.666/1993 e no artigo 18 da Lei

8.245/91, e suas alterações de acordo com o Parecer nº. 012/2013 da ASJUR/COPEL, ratificado

pelo Parecer nº. 031/2013 exarado pela CGM, tendo em vista os elementos que instruem os

Processos Administrativos nº. 2013/004713.

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2013.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

CÂMARA MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2013

Ratifico, por este termo, a Dispensa de Licitação n° 06/2013, referente à locação de imóvel não

residencial, destinado ao funcionamento do DEPÓSITO DE MATERIAL DA SEINFRA,

localizado na Rua Benjamin Rebelo nº 181, Bairro Aeroclube, nesta Capital-PB, em favor de CASA

FORTE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº. 12.610.267/0001-80, no valor mensal de R$ 3.377,16

(três mil trezentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), perfazendo um total de R$ 40.525,92

(quarenta mil quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos), para um período de 12

(doze) meses, com fulcro no Artigo 24, inc. X, Art.55, inc. III, art. 57, inc. II c/c Art. 65, § 8º da Lei

n º 8.666/1993 e no artigo 18 da Lei 8.245/91, e suas alterações de acordo com o Parecer nº.

017/2013 da ASJUR/COPEL, ratificado pelo Parecer nº. 052/2013 exarado pela CGM, tendo em

vista os elementos que instruem os Processos Administrativos nº. 2013/007972.

João Pessoa, 31 de janeiro de 2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 367/2012
HBL VENDAS E SERVIÇOS DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA - CNPJ: 05.000.571/0001-40

Item Qnt. Unid. Especificação Marca V.Unit. R$ V.Total R$

15 40 UND

Ambus – Corpo com balão de silicone
translúcido ou vinil. Máscara com bojo
transparente e coxim em silicone,
tamanho RN, pré-termo. Máscara com
bojo transparente e coxim em silicone,
tamanho RN, pós-termo. Reservatório
infantil / neonatal 250 ml para ambú de
silicone. Válvula de escape com duas
membranas – diafragma – de silicone,
extensões plásticas com conector – para
conectar a uma fonte de alimentação de
oxigênio à válvula de entrada do balão do
ressuscitador.

HEADSTAR/N
EONATAL 152,00 6.080,00
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Durval Ferreira da Silva Filho

Presidente
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REGIMENTO INTERNO

TÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO

CAPÍTULO I

Dos Objetivos

RESOLUÇÃO Nº90, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
Autoria Mesa Diretora
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